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de 2021, nos termos do § 2º do art. 24 do Decreto Federal nº44.045/58 e Decreto
Federal nº 6.821/2003, sendo homologado pela plenária. NADA MAIS. Às 19h30horas, o
Senhor Presidente agradeceu a presença de todos declarando encerrada a Sessão,
convocando os Senhores Conselheiros para a próxima Reunião Plenária, que será
realizada no dia 05de dezembro de 2018, às 20h00. Esta Ata vai devidamente assinada
pelo Senhor Presidente, _____________________ (Dr. Mario Jorge Tsuchiya), e pelo
Senhor 1º Secretário___________________(Dr. Angelo Vattimo), que a redigi.-.-.-.-.-.-.-.-
.-

DIRETORES, CONSELHEIROS EFETIVOS E SUPLENTES EMPOSSADOS EM
05/12/2019.

Dra. Irene Abramovich - Vice Presidente
Dr. Angelo Vattimo - 1º. Secretário
Dra. Maria Alice Saccani Scardoelli - 2ª. Secretária
Dra. Christina Hajaj Gonzalez - 1ª. Tesoureira
Dr. Lucio Tadeu Figueiredo - 2º. Tesoureiro
Dr. Rodrigo Costa Aloe - Corregedor
Dr. José Gonzalez Vice Corregedor
Dr. EdoardoFilippo de QueirozVattimo Coord. Assessoria de Comunicação
Dra. Flavia Amado Bassanezi - Coordª. do Depto.deFiscalização
Dra. Lyane Gomes de Matos T. C. Alves - Coordª. do Depto. Jurídico
Dr. Pedro Sinkevicius Neto - Coord. das Deleg.Metropolitanas
Dr. Daniel Kishi - Coord. das Deleg.do Interior

MÁRIO JORGE TSUCHIYA
Presidente

CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS DA 6º REGIÃO
AVISO DE ANULAÇÃO

A Comissão Eleitoral, no uso de suas atribuições, declara nula e sem efeito a
publicação do EDITAL Nº 03 de 16 de dezembro de 2019 e, consequentemente, dos
direitos dela decorrentes, tendo em vista a necessidade de adequação do Processo
Eleitoral CRN-6 para atendimento ao que determina o artigo 48 da Resolução CFN nº 564
de 2015 - Regulamento Eleitoral.

COMISSÃO ELEITORAL

CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS DA 7ª REGIÃO
EXTRATO DE CONTRATO

Extrato de Contrato de Promessa de Compra e Venda. Contratante: Conselho Regional de
Nutricionista da 7ª Região, com sede na Avenida Generalíssimo Deodoro, nº 1978,
Belém/PA, CNPJ: 34.918.342/0001-07, denominado Promissário Comprador. Contratada:
Real Engenharia e Comercio Ltda., com sede na Av. Governador José Malcher, nº 937,
Belém/PA, CNPJ: 05.003.249/0001-74, denominada Promitente Vendedora/Incorporadora.
Dispensa de Licitação nº 06/2019 - Processo Administrativo nº 18/2019. Objeto: Compra do
imóvel a seguir descrito: 02 salas comerciais situadas no Edifício Real One, sendo a unidade
2107 com área construída de 55,27 m² e a unidade 2108 com área construída de 54,62 m².
Valor: R$ 430.000,00. Signatários: Fabio Costa de Vasconcelos, pelo Contratante, e Carlos
Otávio Santos de Lima Paes, pela Contratada. Data: 17/12/2019.

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE MATO GROSSO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1° Termo Aditivo do Contrato Administrativo n° 37/2018. Contratada: João Dias Ramos EPP,
CNPJ n.º 03.805.679/0001-84. Objeto: Alteração da Cláusula Quarta (DA VIGÊNCIA)
Vigência: 07/01/2020 a 31/12/2020. Fundamento Legal: Pregão Presencial n° 37/2018.
Vigência: 01/01/2020 a 31/03/2020.

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
EXTRATO DE CONTRATO

EXtrato de Contrato PE09/2019 - Proc. 202/2019 Contratante:Conselho Regional de
Odontologia do Rio de Janeiro Contratado: PANTOGRAF GRÁFICA E EDITORA LTDA CNPJ
29.055.287/0001-39- Objeto prestação de serviços gráficos, impressão revista institucional
CRO-RJ Fundamento Legal: Lei 8666/93, Decreto nº 5450/2005 Valor total estimado do
Contrato R$ 253.680,00. Data de Assinatura 22/10/2019- Vigência 28/10/2019 a
28/10/2020.

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Contratante: Conselho Regional de Odontologia do Rio de Janeiro Contratado: Telefonica
Brasil SA CNPJ 02.558.157/0001-62 Objeto prorrogação da vigência do contrato por mais
24 (vinte e quatro) meses, compreendendo período 24/11/2019 a 23/11/2020. Primeiro
Termo Aditivo referente serviço de internet móvel, com fornecimento de 01 (um) modem
4G, em regime de comodato. Valor total do contrato: R$1.920,00 Legal: Lei 8666/93 Data
de Assinatura 21/11/2019.

Contratante: Conselho Regional de Odontologia do Rio de Janeiro Contratado: Data
Corpore Servços de Telecomunicações e Informática Ltda EPP- CNPJ 08.210.265/0001-26
Objeto prorrogação da vigencia por mais 12 meses. Segundo Termo Aditivo referente
contrato PE 17/2017 - Fornecimento de conectividade IP, por meio de link dedicado.
Vigência 16/11/2019 a 16/11/2020 Fundamento Legal: Lei 8666/93 Data de Assinatura
08/11/2019.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2019 UASG 926690

O Conselho Regional de Odontologia do Rio de Janeiro torna publico que
realizara licitacao na modalidade PREGAO em sua forma ELETRONICA, TIPO MENOR PRECO,
para escolha da proposta mais vantajosa para contratação de empresa especializada para
prestação de serviço de plano de saúde ou seguro saúde, conforme condiçoes, quantidades
e exigencias estabelecidas no Edital e anexos. Data da sessao publica: 13/01/2020 as 11
horas (horario do DF). Formalizacao de consultas e edital: Conselho Regional de
Odontologia do Rio de Janeiro Tel: (21) 3505-7673 Endereco: Rua Araujo Porto Alegre n. 70
5 andar CEP: 20.030-015 Rio de Janeiro RJ; site: www.comprasgovernamentais.gov.br e
www.cro-rj.org.br/portal

ALTAIR DANTAS DE ANDRADE
Presidente

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DA 8ª REGIÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Contratante: Conselho Regional de Psicologia 8ª Região. Contratado: ASSOC I AÇ ÃO

RADIOTAXI FAIXA VERMELHA CNPJ 77.522.225/0001-32. Objeto: I termo aditivo ao

convênio para os serviços de Rádio Táxi, através de sistema de voucher físico e

eletrônico. Valor conforme tabela da URBS S/A, com desconto de 3% sobre a fatura

de Curitiba. Vigência: 23/07/2019 a 22/07/2020.

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DA 9ª REGIÃO
EXTRATO DE APOSTILAMENTO

Contratante: Conselho Regional de Psicologia 9ª Região, CNPJ nº 37.115.334/0001-10.
Contratada: Federal Sistema de Alarmes Eireli, CNPJ nº 18.612.641/0001-62. Contrato: CRP-
09-04/2017. Termo de Apostilamento nº 02. Objeto: Prorrogação da vigência do contrato
para prestação dos serviços de monitoramento eletrônico e manutenção preventiva de
sistema de alarme para a sede do CONTRATANTE, com fornecimento de equipamentos
mediante locação, para atender às necessidades do CRP-09. Fundamento Legal: Art. 57, II
da Lei 8.666/93. Vigência: 12.12.2019 a 11.12.2020. Valor total do apostilamento: R$
3.686,61.

CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA 1ª REGIÃO
R E T I F I C AÇ ÃO

No Aviso de Anulação, publicado na página 251, Seção 3, do Diário Oficial da
União, do dia 20/12/2019. Onde se lê: Recife-PB; Leia-se: Recife-PE.

CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS
NO ESTADO DO CEARÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Extrato de Prorrogação de Contrato, firmado em 15 de janeiro de 2019. Processo
Administrativo n° 19/2018. Espécie: Dispensa de Licitação; Objeto: Primeiro Termo Aditivo
ao contrato múltiplo Nº 9912453368 firmado com a Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos. Base Legal: arts.57, inc. II da Lei nº 8.666/93. Contratante: Conselho Regional
dos Representantes Comerciais no Estado do Ceará (CORE-CE). Dotação Orçamentária:
6.2.2.1.1.01.04.04.035. Prazo: 15/01/2020 a 15/01/2021.

CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS
NO ESTADO DE PERNAMBUCO

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 2/2019

O Conselho Regional dos Representantes Comerciais no Estado de Pernambuco
(Core-PE) torna público que realizará, às 9 horas do dia 27 de janeiro de 2020, em sua
SEDE: Av. Cons. Rosa e Silva, nº 2175, Jaqueira, RECIFE/PE, CEP: 52050-020, F.: 81- 2127-
1400, a Concorrência nº 002/2019, que se destina à Alienação do domínio pleno do imóvel
de propriedade do Core-PE, realizando-se a venda por quantia igual ou superior ao preço
mínimo informado em edital. Os interessados poderão adquirir este edital por meio do site
do Core-PE (www.core-pe.org.br) ou da Comissão Permanente de Licitação, apresentando
pendrive, no endereço supracitado, do dia 24/12/2019 a 24/01/2020, das 09 às 17h.

Em, 23 de dezembro de 2019.
LIZZIANE FERREIRA FERNANDES

Presidente da Comissão de Licitação

CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE MINAS GERAIS
EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

Termo de Cooperação Técnica que firmam o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do
Brasil, o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Estado de Minas Gerais e a Procuradoria
da República no Estado de Minas Gerais, objetivando a cooperação técnica e operacional
e o intercâmbio de informações que possibilitem maior eficiência na atuação dos órgãos
partícipes no âmbito de suas respectivas atribuições institucionais. TCT Nº 12/2019.
Vigência: 24 (vinte e quatro) meses, a partir da sua assinatura. Data de Assinatura:
27/11/2019 Fundamento Legal: Lei 8.666/93.

CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO PARANÁ
AV I S O

O Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Paraná - CAU/PR, no uso de suas
atribuições legais e em cumprimento ao disposto na Lei nº 12.378/2010, Lei nº
12.514/2011, Lei 8.429/1992 e Resoluções nº 121, 133 e 142 do CAU/BR, cientifica as
Pessoas Físicas abaixo identificadas pelo CPF, por se encontrarem em local incerto e não
sabido quando da lavratura dos Autos de Infração referentes aos débitos das anuidades
dos exercícios de 2014 à 2018. Neste ato, ficam as mesmas intimadas a recolherem o
valor devido ou apresentar impugnação no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos
contados a partir do primeiro dia útil subsequente à publicação deste edital. Tanto o
pagamento quanto a impugnação poderão ser realizadas no endereço eletrônico
https://servicos.caubr.gov.br/ ou pessoalmente na Sede do CAU/PR e regionais do
Conselho: 058.222.349-09; 045.201.129-90; 201.026.409-63; 947.025.272-15;
026.075.809-43; 041.555.239-73; 047.417.609-60; 750.420.619-91; 899.664.651-20;
005.944.329-44; 078.533.089-57; 072.393.859-81; 868.771.196-49; 003.843.549-71;
077.089.289-23; 048.095.109-80; 068.309.309-60; 087.045.989-97; 071.218.159-82;
085.471.039-61; 008.884.749-70; 047.667.789-01; 017.264.519-09; 073.288.259-10;
050.147.119-79; 967.460.250-04; 077.251.639-13; 557.370.649-72; 866.031.084-53;
042.234.669-17; 029.046.579-67; 961.932.209-68; 716.328.089-00; 079.213.599-73;
081.299.339-00; 053.051.039-16; 053.214.719-75; 067.957.199-01; 073.923.009-38;
054.374.069-24; 826.004.907-44; 513.530.162-34; 729.501.969-34; 837.565.319-53;
786.754.569-72; 053.280.889-48; 040.098.809-70; 032.723.719-82; 307.153.678-03;
012.021.077-02; 703.190.229-00; 368.467.018-93; 066.249.739-27; 050.150.329-35;
058.819.169-80; 997.327.509-87; 021.190.829-01; 393.364.849-15; 072.706.939-00;
035.731.739-42; 049.543.566-01; 029.174.029-46; 044.679.929-79; 081.121.989-50;
055.799.949-90; 354.825.249-49; 320.974.099-20; 044.048.199-60; 233.481.279-04;
047.875.899-54; 049.131.369-17; 064.130.579-63; 069.533.509-03; 048.132.459-35;
040.747.519-25; 355.647.099-34; 928.231.739-00; 839.289.287-91; 074.947.039-93;
699.702.629-04; 088.412.639-03; 010.421.189-06; ;99.688.650-87; 023.474.569-03;
088.412.639-03; 342.947.028-50; 044.922.159-80; 082.550.979-37; 048.221.589-50;
073.153.619-36; 009.496.089-55; 029.211.789-23; 071.127.879-20; 044.040.919-58;
063.389.139-85; 051.030.051-07; 359.371.598-88; 063.052.829-27; 075.509.939-71;
310.440.958-7; 088.489.799-04; 128.835.448-75; 029.508.379-48; 037.701.249-10;
055.486.709-56; 407.215.918-25 042.442.249-20; 015.513.362-43; 006.258.489-85;
041.087.679-85; 077.692.269-61; 584.384.759-49; 009.143.859-41 ; 006.985.079-83;
034.318.999-27; 360.351.938-89; 060.299.239-78; 043.247.949-01; 033.759.539-92;
780.944.889-72; 008.988.880-42; 046.016.869-03; 005.053.699-07; 036.273.469-04;
817.681.840-20; 075.731.839-84; 060.625.029-86; 011.288.491-19; 032.933.089-61;
051.534.019-79; 583.236.949-15; 087.583.228-84; 048.417.349-96; 273.182.958-37;
044.922.159-80; 021.427.589-24; 045.495.369-00; 876.698.209-00; 063.663.699-25;
009.532.339-28; 033.172.679-33; 871.111.369-34; 036.992.129-12; 307.595.529-91;
054.099.039-60; 048.312.879-11; 755.841.669-87; 283.497.978-27; 031.031.749-50;
050.927.249-51; 746.550.519-49; 059.909.649-78; 128.835.448-75; 028.891.199-71;
063.725.159-89; 091.200.089-96; 917.244.739-72; 008.950.179-97; 069.192.679-4;
078.036.279-94; 044.783.729-0; 517.673.099-53; 877.097.839-53; 095.573.309-02;
089.553.439-81; 037.979.419-5; 046.301.539-85; 039.096.479-44; 051.500.859-10;
077.316.039-62; 051.987.109-03; 092.732.959-08; 610.050.539-87; 161.048.899-72;
007.544.699-56; 071.235.779-30; 038.535.889-05; 040.587.669-64; 529.199.869-53;
388.017.328-13; 058.741.189-93; 730.769.969-91; 319.320.029-87; 661.426.447-87;
462.835.529-00; 054.272.419-73; 580.223.099-15; 028.521.899-92; 170.536.689-91;
029.407.009-58; 270.944.990-00; 066.527.999-01; 046.333.339-09; 086.290.819-10;
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036.853.189-93; 406.309.288-78; 029.878.339-89; 036.853.399-90; 066.325.539-23;
034.938.809-10; 020.751.819-00; 08.284.059-80; 043.756.949-71; 076.626.279-00;
058.609.609-48; 026.113.809-02; 035.839.189-08; 786.861.642-34; 053.418.449-98;
036.526.899-25; 034.076.239-09; 052.514.648-27; 063.573.149-51; 078.234.119-54;
053.824.389-94; 786.754.569-72; 038.858.819-50; 074.506.209-10; 082.804.339-61;
839.222.889-87; 961.513.409-06; 041.117.929-28; 119.077.737-11; 327.140.318-03;
382.353.578-10; 006.272.209-32; 011.205.248-73; 954.425.889-20; 044.208.059-00;
063.736.619-03; 989.566.391-91; 103.007.069-52; 083.685.449-71; 006.986.649-06;
035.300.379-40; 368.330.198-86; 059.296.379-97; 036.009.949-13; 010.649.121-09;
074.658.019-31

Em, 20 de dezembro de 2019
MARGARETH ZIOLLA MENEZES

Presidente CAU/PR

EXTRATO DE FOMENTO

Chamada Pública nº 1/2019. Termo de Fomento firmado entre o CAU/PR, CNPJ
14.804.099/0001-99, e o Instituto Arquibrasil, CNPJ 07.777.407/0001-79, referente ao
patrocínio do projeto &quot;Arquitetura em Debate&quot;, no valor de R$ 15.000,00
(quinze mil reais), com prazo de execução previsto de 1 (um) ano. Curitiba, 18 de
dezembro de 2019.

CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Proc. Adm. 105/2017. Contratante: Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Santa
Catarina. Signatária: Daniela Pareja Garcia Sarmento. Segundo Termo Aditivo ao Contrato
n. 12/2017. Objeto: Prorrogação da vigência do Contrato por mais 12 (doze) meses, ou
seja, até 20 de dezembro de 2020. Contratada: Blumenau Business Center Escritórios
Virtuais LTDA ME, CNPJ 26.492.408-0001/11. Signatário: Mara Rúbia Wenning Welinski.
Valor global: R$ 14.307,12 (catorze mil, trezentos e sete reais e doze centavos). Data de
assinatura: 02/12/2020. Fundamento Legal: Inciso II do art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Santa Catarina - CAU/SC,
representado por sua presidente, Sra. Daniela Pareja Garcia Sarmento, resolve CONVOCAR,
conforme Portaria Normativa 006 de 17/08/2017, as candidatas aprovadas e classificadas
no Concurso Público do CAU/SC de Edital nº 01/2016, homologado em 03 de abril de 2017,
ANA LUIZA CALDEIRA MEIRA e JULIANNA LUIZ STEFFENS, para OCUPAR POR PERÍODO
DETERMINADO os cargos de Arquiteta e Urbanista e Assistente Administrativa,
respectivamente, em razão do afastamento temporário dos empregados efetivos que os
exercem (conforme as Portarias Ordinatórias do CAU/SC nº 027 de 20 de setembro de
2019 e nº 035 de 18 de novembro de 2019). Considerando que a documentação exigida já
foi apresentada ao CAU/SC em 20/12/2019, o período de trabalho iniciar-se-á em
06/01/2020 para ambas e terá fim em 05/07/2020 para o cargo de Arquiteto e Urbanista
e em 22/09/2020 para o cargo de Assistente Administrativo.

DANIELA PAREJA GARCIA SARMENTO
Presidente do CAU/SC

EXTRATO DE FOMENTO Nº 10/2019

Patrocinador: Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Santa Catarina (CAU/SC).
Representante: Daniela Pareja Garcia Sarmento. Patrocinado: Instituto Gentes de Direitos.
Representante: Luzia Maria Cabreira. Objeto: Concessão de patrocínio pelo CAU/SC para a
execução do seguinte projeto: "I Congresso de Direito à Cidade de Santa Catarina". Especie:
Termo de Fomento n. 10/2019. Chamada Pública de Patrocínio n. 03/2019. Proc. Adm. n.
033/2019. Fundamento Legal: Lei Federal n. 13.019/2014, Decreto Nº 8.726/2016.
Deliberação Plenária CAU/SC Nº 171. Prazo de Vigência: início em 06/12/2019 e
encerramento em 30 (trinta) dias após o prazo final de conclusão do projeto. Valor
Patrocinado Pelo CAU/SC: R$ 10.000,00 (dez mil reais). Dotação Orçamentária: Centro de
custo: 2.01.03.006 - CEF - Formação Continuada. Conta: 6.2.2.1.1.01.07.02.002 - Convênios,
Acordos e Ajuda a Entidades. Data da Assinatura: 06/12/2019.

EXTRATO DE FOMENTO Nº 11/2019

Patrocinador: Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Santa Catarina (CAU/SC).
Representante: Daniela Pareja Garcia Sarmento. Patrocinado: Associacao dos Engenheiros e
Arquitetos de Concórdia e Microrregião. Representante: Rafael Leão. OBJETO: Concessão
de patrocínio pelo CAU/SC para a execução do seguinte projeto: "Curso Gestão de Obras".
Especie: Termo de Fomento n. 11/2019. Chamada Pública de Patrocínio n. 03/2019. Proc.
Adm. n. 034/2019. Fundamento Legal: Lei Federal n. 13.019/2014, Decreto Nº 8.726/2016.
Deliberação Plenária CAU/SC Nº 171. Prazo de Vigência: início em 06/12/2019 e
encerramento em 30 (trinta) dias após o prazo final de conclusão do projeto. Valor
Patrocinado Pelo CAU/SC: R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Dotação Orçamentária: Centro de
custo: 2.01.03.006 - CEF - Formação Continuada. Conta: 6.2.2.1.1.01.07.02.002 - Convênios,
Acordos e Ajuda a Entidades. Data da Assinatura: 06/12/2019.

EXTRATO DE FOMENTO Nº 12/2019

Patrocinador: Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Santa Catarina (CAU/SC).
Representante: Daniela Pareja Garcia Sarmento. Patrocinado: Instituto de Arquitetos do
Brasil - Departamento de Santa Catarina. Representante: João Villanova Gallardo. Objeto:
Concessão de Patrocínio Pelo CAU/SC para a execução do seguinte projeto: "Curso sobre
Planos Diretores e Zoneamento Municipal para Arquitetos e Urbanistas e Sociedade".
Especie: Termo de Fomento n. 12/2019. Chamada Pública de Patrocínio n. 03/2019. Proc.
Adm. n. 035/2019. Fundamento Legal: Lei Federal n. 13.019/2014, Decreto Nº 8.726/2016.
Deliberação Plenária CAU/SC Nº 171. Prazo de Vigência: início em 10/12/2019 e
encerramento em 30 (trinta) dias após o prazo final de conclusão do projeto. Valor
Patrocinado Pelo CAU/SC: R$ 10.000,00 (dez mil reais). Dotação Orçamentária: Centro de
custo: 2.01.03.006 - CEF - Formação Continuada. Conta: 6.2.2.1.1.01.07.02.002 - Convênios,
Acordos e Ajuda a Entidades. Data da Assinatura: 10/12/2019.

EXTRATO DE FOMENTO Nº 13/2019

Patrocinador: Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Santa Catarina (CAU/SC).

Representante: Daniela Pareja Garcia Sarmento. Patrocinado: Instituto de Arquitetos do

Brasil - Departamento de Santa Catarina. Representante: João Villanova Gallardo.

Objeto: Concessão de patrocínio pelo CAU/SC para a execução do seguinte projeto:

"Como Planejar e Gerenciar uma obra". Especie: Termo de Fomento n. 13/2019.

Chamada Pública de Patrocínio n. 03/2019. Proc. Adm. n. 036/2019. Fundamento Legal:

Lei Federal n. 13.019/2014, Decreto Nº 8.726/2016. Deliberação Plenária CAU/SC Nº

171. Prazo de Vigência: Início em 10/12/2019 e encerramento em 30 (trinta) dias após

o prazo final de conclusão do projeto. Valor Patrocinado Pelo CAU/SC: R$ 5.000,00

(cinco mil reais). Dotação Orçamentária: Centro de custo: 2.01.03.006 - CEF - Formação

Continuada. Conta: 6.2.2.1.1.01.07.02.002 - Convênios, Acordos e Ajuda a Entidades.

Data da Assinatura: 10/12/2019.

CONSELHO REGIONAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS
DA 1ª REGIÃO

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

O Conselho Regional dos Técnicos Industriais da Primeira Região - CRT 01 torna
pública a relação de candidatos aprovados em ordem alfabética para os cargos de
assistente técnico e agente de fiscalização decorrente do processo seletivo simplificado,
edital nº 003 de 08 de novembro de 2019 e Edital de retificação nº 001/2019 de 14 de
novembro de 2019, finalizado na data de 20/12/2019, conforme segue. Assistente Técnico:
AISLAN GANÇALVES DE ARAÚJO / ALESSANDRA VERUSKA DE OLIVEIRA / ALMIR PINHEIRO
MESQUITA JUNIOR / ANA QUELE ARAÚJO CUNHA DA SILVA / HERIBERTO DOS SANTOS
BRITO FILHO / RAFAELA CRISTINA DOS SANTOS OLIVEIRA / SUELEN CARLOS DA SILVA /
THIAGO HENRIQUE RIBEIRO LIMA DOS ANJOS. Cargo de Agente de Fiscalização: ADISON DE
MATOS SOUSA / ALEX FELIX DOS SANTOS / AMANDA MACIEL DE SOUZA COSTA / CARLOS
ANTONIO DE ALMEIDA / EDNALDO OLIVEIRA DE SOUZA / ELTON LIMA DE CASTRO / FÁBIO
VIANA CASTRO / GELCIMAR FERREIRA CLARA DA SILVA / GUTEMBERG SILVA DOS SANTOS
/ MARCELA HIROSE MIYABARA / MÁRIO PEREIRA DA SILVA FILHO / MAYCON RAWA REIS
DOS SANTOS / PEDRO CANÍSIO MOREIRA DE ALMEIDA JUNIOR / THIBÉRIO JARDIM DE
OLIVEIRA / WELLINGTON SANTOS DA SILVA. Assina: Edna Alves de Oliveira Gonzaga,
Presidente da Comissão de Recrutamento e Seleção, e as Sras. Ariana Macedo Dias, Dayane
Fernandes de Aquino e Juliana Fernandes Da Silva Sampaio membros da comissão do CRT-
01.

EDNA ALVES DE OLIVEIRA GONZAGA
Presidente da Comissão de Recrutamento e Seleção
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